LEI COMPLEMENTAR  058 – DE 21 DE OUTUBRO DE 1997                                                 

Acrescenta e altera dispositivos constantes da Lei Complementar nº 053/97, que dispõe sobre o serviço funerário no âmbito do Município de Patos de Minas
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 2º da Lei Complementar 053, de 16 de julho de 1997, passa a ter os seguintes parágrafos:                                                                          

“ Art. 2º ............................................................................ 

§ 1º Fica limitado a 6 empresas funerárias no Município de Patos de Minas.

§ 2º A organização de velórios, em capelas, poderá ser feita por empresas que não sejam do ramo funerário, desde que atendidas as normas desta Lei.”


Art. 2º Acrescente – se ao artigo 7º da Lei Complementar 053/97, a seguinte alínea:


“ Art. 7º...................................................................................


d) expor os artigos funerários a visão externa do público.” 


Art. 3º O artigo 15, da Lei Complementar nº 053/97, fica acrescido dos seguintes parágrafos:


“§ 9º A empresa que fizer o transporte e não for contratada pela família para efetuar os preparativos necessários ao enterro receberá da prestadora deste serviço o valor equivalente a um litro de gasolina a cada dois quilômetros rodados, por veículo utilizado no transporte, a título de indenização.


§ 10 A empresa que efetuar o enterro pagará à empresa de plantão, que apenas transportou o falecido, o valor estabelecido no parágrafo anterior, em até 15 (quinze) dias da ocorrência dos fatos.


§ 11 As empresas funerárias que desrespeitarem as disposições contidas neste artigo, ficam sujeitas a multa de 400 UFIRs, a ser aplicada pelo município e no caso de inadimplemento do pagamento desta multa ou reincidência, a cassação de alvará de funcionamento”.


Art. 4º O artigo 16 da Lei Complementar nº 053/97, passa a ter a seguinte redação:


“ Art. 16 O Executivo Municipal promoverá licitação para a concessão do direito de exploração do serviço funerário, dentro de 2 anos.


§ 1º O direito de exploração será concedido a 6 empresas.


§ 2º Fica assegurado o direito de permanecerem em funcionamento às empresas já instaladas em nosso município, até o inicio das atividades das empresas vencedoras da licitação, que trata o caput deste artigo”.

        
Art. 5º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogam as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.
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